
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 
"I1uIZôJ?i(I: Pati'ijiiônio dos Brusileiros" 

LIO 3ES3AO U . 

.....lo 	 ) 	PROJETO DE LEI N° Or /03 

_ 	 Dispõc sobre a criação de Cargos Comissionados 
Temporários no âmbito do Poder Executivo 
Estadual e dá outras proidências. 

0 COVERINADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assembléia Legisiaii a apro ou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Fi Ch 	 Ea  	sevdesArt 	 cfc do Pçdcrxccuostau 	 il) 	ir  
partir do dia 02 (dois) dejamieiro de 2004, para cargos temporários. 

Art. 20  Ficam p-or conseguinte criados 3000 (três mil) cargos comissionados temporários na âmbito da 
Poder Exeçuti o Estadual, conto supieiaeittaics à estrutura umganizacional vigente. 

Art. 3° Os cargos comissionados temporários a que se refere a presente Lei tem classificaçáo. 
remuneração e nomenclanira de acordo com o anexo único. 

Art. 4° Para o preenchimento dos cargos comissionados criados pela presente Lei, o titnlar de cada 
Secretaria observará quanto ao servidor: 

T ter .--1 	— 	... 	, 	-E-- 	 Ã1 	.. 	 1. , 

	

e.er.no u 	 e 	po-no 	u 	 c--riado pC i 
Lei n' 360 de 3008-02, alterada pela Lei Delegada n  0200, de 13-02-03; 

11nio haver sofrido condenaç'io, ou estar respondendo a processo administrativo disciplinar 
ou judicial, no cxcrcicio cm raâo da fimço. 

Parágrafo único. E vedada a nomcaço de pessoas que no tenham prcstado serviço, nos últimos 05 
(cinco) anos, para o Estado. 

Art. 5° Os cargos comissionados tcmporárioscriados pela presente Lei serão extintos em alé 05 (cinco) 
anos, após sua criação, Ou, ainda, ocorrendo acfuicia pela morte ou eÂoneração do ocupante. 

Art. 6° As despesas ckcorrcntcs da aplicação da presente Lci connrão à conta das datações 
orçanienuírias anuais do Poder Exccuti o Estadual. 

Art, 7° Esta Lei entra cm vigor a partir de. 02 de janeiro de 2004 

AU. r Revon-se as disposições eia contrário. 
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PROJETO DE LEI N° 
	

/03 

ANEXO ÚNICO 

ITEM CARGO NiVEL 	
] 

VAGAS RENDIMENTO 

1 CCT-1 Básico 500 400,00 

11 CCT - II Médio 600 600,00 

III CCT - III Técnico 400 700,00 

IV CCT - IV Superior 1.500 900,00 
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JUSTIFICATIVA 

A Constituição da República Federativa do Brasil, Lei maior e criadora de nosso ordenamento jurídico, 
preceitua que o ingresso em Cargo Público, ressalvado o Comissionado, se dará exclusivarnente por Concurso 
Público, conforme preceitua o inciso II do ari 37: verbis: 

"Art. 37. A aclniinistração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:" 

"II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração". 

No entanto, a Administração Pública Estadual, ao aplicar e cumprir as disposições normativas da Lei 
maior, reconhecendo o interesse público no tocante à continuidade dos serviços públicos, busca de forma 
constante atender a esses preceitos sem ferir o princípio da legalidade. 

Destarte, com criação do Quadro de Pessoal Efetivo, através da Lei n° 392/03, de 14-08-2003, que 
instituiu o Plano de Cargos e Salários - PCS, criou-se as trilhas a serem seguidas pela Administração, sem, no 
entanto, deixar qualquer margem de dúvida no tocante ao ingresso e pennanência do Servidor nos quadros do 
Estado, ressalvada nomeação para cargos de provimento em comissão. 

Porém, até que esse servidor regularmente selecionado, aprovado e empossado possa efetivamente 
passar a cwnprir suas atribuições, necessita o Poder Público Estadual de mão-de-obra indispensável para fazer 
com que os serviços sejam realizados adequadamente. De modo que necessário se faz a criação de um 
instrumento normativo capaz de possibilitar a utilização do pessoal hoje em atividade, para assim proceder, uma 
vez que o Quadro Temporário vigente deve extinguir-se em 31-12-2003. 

Por conseguinte, está o Legislador oportunizando ao Poder Executivo, os meios legais necessários e, 
dessa forma, contribuindo com o interesse público na manutenção da Administração; com a sociedade, mantendo 
uma renda mesmo que temporária; e:  acima de tudo, acompanhando a Administração Pública na preparação do 
Quadro Efetivo de Servidores para o Estado, sem que os serviços públicos venham sofrer descontinuidade. 

Estas, nos parece, dentro do princípio da razoabilidade, as razões que levaram os Parlamentares 
componentes do Partido Liberal - PL, além da Administração Estadual, em busca da segurança mínima para os 
serviços e para os irabalhadores-operadores, a apresentar a presente Proposição. 

Palácio Antônio Mai1is, 18 de agosto de 2003. 
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